
INDICAÇÃO Nº 
3470
, DE 2017

                               INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo Geraldo Alckmin, no sentido de determinar as Secretarias de Estado responsáveis por regularização de loteamentos, que envidem esforços para que estes sejam efetivamente legitimados na cidade de Mogi das Cruzes.

JUSTIFICATIVA

                   Atualmente a cidade conta com aproximadamente 100 (cem) loteamentos clandestinos possuindo cerca de 100.000 (cem mil casas) sem qualquer documentação.

                     Uma vez regularizados esse imóveis, além de trazer segurança aos proprietários também gera recursos aos cofres públicos, considerando ser possível a cobrança de impostos municipais, por exemplo, o IPTU.

                                 Sendo assim, rogo a Vossa Excelência a especial atenção na demanda apresentada.                                         

Sala das Sessões, em

Deputado Luiz Carlos Gondim
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